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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 535/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato  

Data Início: 24/04/2026  

Data Fim: 24/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 124,46 

Valor Total: 124,46 

Município de Destino/UF: Cornélio Procópio/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-410640/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médio para realizações de 

consultas, sendo: 1 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital Regional Pioneiro Amin Hannouche; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 10:00 horas no Hospital do Câncer. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%.  
  
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (27/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 536/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 27/04/2026  

Data Fim: 27/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente, com horário de atendimento às 07:00 horas no Hospital 
do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (27/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 537/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 27/04/2026  

Data Fim: 27/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (27/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 538/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 27/04/2026  

Data Fim: 27/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX      Placas: TBE-9E38 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

13:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (27/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 539/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 27/04/2026  

Data Fim: 27/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Renault Master       Placas: AXJ-1G68  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças no Supermercado Unimax. Na Cidade de 

Guarapuava – PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (27/04/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026  

 

CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
CNPJ/MF: 25.240.778/0001-07 
OBJETO: Aquisição  de veículo zero quilometro, ambulância tipo A, ano de fabricação e modelo 
2025/2025 ou superior para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ariranha do Ivaí. 
VALOR: R$ 309.000,00 (trezentos e nove mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 27/04/2026 

TÉRMINO: 26/04/2027 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 003/2026, homologado em 27 de abril de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27/04/2026. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: ariranhadoivaipr@gmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  

 

PORTARIA Nº 037/2026 
 

SÚMULA: Instaura Sindicância 
Administrativa em face do Servidor 
Público Municipal MARCOS DE 
ANDRADE NECKEL, e dá outras 
providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 

Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, edita a 
presente PORTARIA nos termos dos artigos seguintes: 

 
Art.1° - Fica instaurada SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA em 

face do Servidor Público Municipal MARCOS DE ANDRADE NECKEL, ocupante do 
cargo efetivo de Operador de Máquina Pesada, matrícula funcional nº 608, lotado na 
Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, para apurar a suposta prática de 
ilícito administrativo.  
 

Art. 2° - Para o cumprimento do disposto acima, a Comissão 
Sindicante será composta pelos membros designados na Portaria nº 027/2026, à qual 
instituiu a Comissão Permanente de Sindicância para o exercício de 2026.  

 
Parágrafo Único: Os servidores designados na Portaria constante do 

caput deste artigo são integrantes do quadro efetivo desta Administração Pública 
Municipal. 

 
Art. 3° - Para bem cumprir as atribuições, a Comissão Sindicante 

poderá documentar o processo com as provas que entender pertinentes à presente 
SINDICÂNCIA, com o escopo de averiguar a veracidade dos fatos.  
 

Art. 4° - A Comissão Sindicante terá o prazo de 60 (sessenta) dias 
improrrogáveis, a partir da publicação desta Portaria, salvo motivo de força maior, para 
conclusão dos trabalhos e apresentação de Relatório Conclusivo à Autoridade 
Julgadora, conforme previsão do Art. 147, da Lei Municipal nº 249 de 28 de dezembro 
de 2007. 

 
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete 

dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (27/04/2026). 
 

 
_____________________________ 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 
 

 
VII – TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
015/2024, REFERÊNCIA A CONCORRENCIA ELETRONICA 
Nº. 004/2024, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA MONSTER & SILVA LTDA 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, 
neste ato, representada pelo Prefeito Municipal THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade, RG nº  44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 
318.878.848-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de 
Ariranha do Ivaí – Paraná, CEP 86.880-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa MONSTER & SILVA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço à Estrada Inubia, Km 15 Unidade 02, 
Zona Rural, município de Ubiratã/Pr, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
50.550.926/0001-29, neste ato representada por seu representante legal, senhor 
CLAUEMIR APARECIDO DA SILVA brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade, R.G. nº 77312714-SSP-PR, inscrito no CPF/MF, sob nº 008.599.289-
50, residente e domiciliado na cidade de Mercedes-PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este VII TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 015/2024, REFERÊNCIA A CONCORRENCIA 
ELETRONICA Nº 004/2024, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Com fundamento legal no Art.124, inciso I, alínea “b” da Lei Federal 
14.133/2021, através deste termo aditivo de SUPRESSÃO do Contrato Administrativo 
nº. 015/2024 e, consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

I - “Fica SUPRIMIDO o valor de R$ 25.744,70 (vinte e cinco mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos) do 
referido contrato, valor que passará DE R$1.653.912,30 (um milhão 
seiscentos e cinquenta e três mil, novecentos e doze reais e trinta 
centavos), PARA R$ 1.628.167,44 (um milhão, seiscentos e vinte e 
oito mil, cento e sessenta e sete reais e quarenta e quatro 
centavos), conforme corrobora o relatório emitido pelo Setor de 
Engenharia deste Município 

CLÁUSULA SEGUNDA– DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do contrato administrativo originário não explicitamente modificados 
neste VII TERMO ADITIVO. 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis 
(27/04/2026). 

 
 

 
  _________________________ 
       Thiago Epifânio da Silva 
            Prefeito Municipal  
 
 
 
 
                                             _________________________________________  

                                            MONSTER & SILVA LTDA  
                                 Claudemir Aparecido da Silva – Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________ 
1. Joaquim Souza Silva 
    R.G. 4.295.071-8 
 
 
_____________________________________ 
2. Neilson Santos Arruda                                                       
    RG: 9.397.321-6            
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